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DECRETO N. 77/2020                    

Rochedo – MS, 14 de setembro de 2020. 
 

"Dispõe sobre a nomeação de servidores que atuarão como 
pregoeiros e a equipe de apoio com respectivos suplentes 
pela modalidade pregão presencial e dá outras 
providências." 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 66, inciso VI, Capítulo II da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, como pregoeiros e a equipe de apoio com respectivos 
suplentes para efetivação e pleno funcionamento, neste Município da modalidade de pregão presencial, para contratação 
junto à Administração Publica Municipal de bens e serviços, conforme segue: 
 
I - PREGOEIRO (A) 
a) Renato Franco do Nascimento 
 
II - EQUIPE DE APOIO: 
a) Fernando Passos Fernandes 
b) Fernando Augusto de Oliveira Novaes 
c) Luiz Fernando da Silva 
 
 
Artigo 2º - Os pregoeiros acima nomeados serão designados nos Editais e quando não estiverem atuando no Pregão como 
Pregoeiros permanecerão na equipe de apoio. 
 
Artigo 3º - De acordo com a necessidade o pregoeiro poderá solicitar a participação de técnico da área específica, relativo 
ao objeto licitado, para participar do certame. 
 
Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO n. 78/2020                    
Rochedo – MS, 14 de setembro de 2020. 

 
  

"Dispõe sobre a Comissão Permanente de Licitação e dá 
outras providencias." 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 9º, inciso VII, Capítulo II da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Ficam designados para compor a Comissão Permanente de Licitação, para o exercício de 2020, os seguintes 
membros: 
 
Presidente: Fernando Augusto de Oliveira Novaes 
Membros: Fernando Passos Fernandes 
Renato Franco do Nascimento 
Luiz Fernando da Silva 
  
Artigo 2º - A Comissão reunir-se-à sempre que necessário com a presença, de pelo menos dois membros e o Presidente, 
ficando este com a incumbência de abrir as propostas com ou sem a presença dos demais membros. 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  
 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2020 
PROCESSO Nº. 078/2020 

 
 
O MUNICÍPIO DE ROCHEDO - MS, ATRAVÉS DE SEU PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO 
PROCESSO SUPRA.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DE ACORDO COM 
REPASSE FUNDO A FUNDO DE EMENDA PARLAMENTAR DE 2017, PROCESSO Nº 27/1657/2018,  FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROCHEDO-MS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
 
VENCEDOR DOS ITENS EM DISPUTA AS EMPRESAS: 
 
 

1. CAPILÉ COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA - EPP, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.646.927/0001-45, PERFAZENDO 
O VALOR TOTAL DE R$ 23.655,00 (VINTE E TRÊS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS). 

 
2. FLAVIO HENRIQUE SEVERO EIRELI EPP, INSCRITA NO CNPJ Nº 12.669.940/0001-57, PERFAZENDO O 

VALOR TOTAL DE R$ 5.105,00 (CINCO MIL CENTO E CINCO REAIS). 
 

3. COMERCIAL K & D LTDA EPP, INSCRITA NO CNPJ Nº 17.182.696/0001-17, PERFAZENDO O VALOR TOTAL 
DE R$ 4.575,00 (QUATRO MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

 
4. OP QUIRINO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 22.228.679/0001-03, PERFAZENDO O 

VALOR TOTAL DE R$ 5.560,00 (CINCO MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS). 
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5. SKS COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ Nº 30.391.752/0001-91, 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 19.480,00 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS). 

 
6. BMZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 18.377.060/0001-93, 

PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 4.961,50 (QUATRO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 

 
7. C E CARVALHO COMERCIAL ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 24.864.422/0001-73, PERFAZENDO O VALOR 

TOTAL DE R$ 16.350,00 (DEZESSEIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 
 

8. LOPEZ & FILHOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 15.923.311/0001-08, 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 6.103,00 (SEIS MIL CENTO E TRÊS REAIS). 

 
 

ROCHEDO - MS, 14 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
ADJUDICADO PELO PREGOEIRO,  
 
 

RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 020/2020 
PROCESSO Nº. 082/2020 

 
 
O MUNICÍPIO DE ROCHEDO - MS, ATRAVÉS DE SEU PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO 
PROCESSO SUPRA.  

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EPI´s E MATERIAIS HOSPITALARES PARA COMBATE E 
ENFRENTAMENTO AO COVID-19, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROCHEDO-
MS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
 

VENCEDOR DOS ITENS EM DISPUTA AS EMPRESAS: 
 
 

1. ÁGIL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 24.595.557/0001-80, 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 57.330,00 (CINQUENTA E SETE MIL TREZENTOS E TRINTA 
REAIS). 

 

2. DU BOM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR EIRELI, INSCRITA NO CNPJ Nº 
18.483.775/0001-20, PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 61.780,50 (SESSENTA E UM MIL 
SETECENTOS E OITENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
 

ROCHEDO - MS, 14 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
ADJUDICADO PELO PREGOEIRO,  
 
 

RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
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